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V – Preparar e submeter ao Coordenador, para distribuição 
ao Conselho, a relação dos expedientes recebidos, obedecendo 
a ordem cronológica disposta na pauta da reunião;

VI – Entregar aos Conselheiros, todos os expedientes rela-
cionados aos temas que a eles dizem respeito;

VII – Propor ao Coordenador a pauta, ou a ordem dos as-
suntos a serem submetidos à apreciação do Conselho;

VIII – Encaminhar anualmente ao Coordenador, com a ne-
cessária antecedência, o levantamento estatístico do número de 
reuniões do Conselho, e do comparecimento de seus membros 
bem como dos assuntos e expedientes analisados;

IX – Publicar as decisões do Conselho;
X – Inscrever os registros nos Livros de Tombo, conforme 

orientação do Coordenador do Conselho.
Art. 12º – São atribuições dos Conselheiros:
I – Comparecer às reuniões do Conselho Gestor ou justifi-

car sua ausência;
II – Comunicar sua ausência em tempo hábil ao Coordena-

dor ou à Secretária Executiva do Conselho;
III – Apreciar, discutir e votar as propostas;
IV – Apresentar propostas;
V – Solicitar à inclusão de matéria na ordem do dia, inclu-

sive para reuniões subsequentes, bem como, propor a discussão 
prioritária nos assuntos de pauta;

VI – Informar e promover o debate das propostas e divul-
gar as deliberações e os comunicados do Conselho Gestor aos 
moradores interessados da área de intervenção do Plano de 
Requalificação Urbana;

VII – Respeitar e zelar pelo cumprimento das finalidades do 
Conselho Gestor e deste Regimento Interno.

§ 1º – Qualquer conselheiro presente, motivadamente, po-
derá apresentar pedido de vista da matéria constante na Pauta.

§ 2º – O pedido de vista deverá ser aprovado com 1/3 dos 
votos (30%), dentre os Conselheiros presentes.

§ 3º – Se concedido pedido de vista, o processo deverá ser 
apresentado na reunião subsequente.

§ 4º – Será permitido somente 1 pedido de vista por 
processo.

Capítulo V - Do Funcionamento do Conselho Gestor
Art. 13º – O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a 

cada trinta dias (30) e extraordinariamente quando necessário, 
através de convocação específica.

§ 1º – As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com 
dez (10) dias de antecedência, com envio da ata da reunião 
anterior para leitura, discussão e aprovação conforme inciso V 
do artigo 13º.

§ 2º – Os Conselheiros da Sociedade Civil e/ou Poder 
Público deverão encaminhar com antecedência mínima de sete 
(07) dias à realização das reuniões, os assuntos que julgarem 
importantes para que sejam incluídos nas pautas correspon-
dentes (ordem do dia), bem como material de apoio relativo à 
pauta da reunião.

§ 3º – As reuniões deliberativas deverão ser precedidas por 
reuniões dos conselheiros representantes da sociedade civil, 
com a participação de moradores, proprietários, comerciantes e 
demais interessados no assunto em pauta, para a ampla discus-
são dos temas e indicação de propostas.

§ 4º – As reuniões deverão ser informadas aos Conselhei-
ros na convocação, discriminando a matéria em votação, com 
antecedência mínima de dez (10) dias da realização da reunião 
ordinária.

§ 5º – As reuniões extraordinárias serão convocadas com 
antecedência mínima de 72 horas.

Art. 14º – As reuniões ordinárias ocorrerão toda as terças 
ou quartas (de cada mês), horário das 18h30 às 20h30, exceto 
no mês de dezembro ou quando a data estabelecida coincidir 
com feriado, nesses casos a reunião será realizada na semana 
que antecede.

§ 1º – As reuniões terão tempo máximo previsto de 120 
minutos de duração, podendo se estender até 180 minutos, 
quando se julgar necessário e em comum acordo entre os 
Conselheiros

§ 2º – Sempre que possível, a reunião ordinária seguinte 
será agendada na reunião anterior, constando da Ata corres-
pondente.

Art. 15º – Os membros suplentes podem participar das 
reuniões do Conselho Gestor com direito a voz, mas não a voto.

§ Único – Na ausência do membro titular, seu respectivo 
suplente presente na reunião terá direito a voto.

Art. 16º – As reuniões ordinárias ou extraordinárias serão 
instaladas com a presença do Coordenador ou seu suplente 
(SEHAB), em primeira chamada às 18h30, e em segunda cha-
mada às 18h45, com o quórum mínimo de ½ dos membros 
do Conselho Gestor, no caso de reuniões deliberativas, e de ¼ 
dos membros do Conselho Gestor nos demais casos, desde que 
esteja presente ao menos um representante da sociedade civil. 
Na ausência de ¼ dos membros, a reunião será cancelada e a 
pauta transferida para próxima reunião.

Art. 17º – A discussão ou votação de matéria da ordem 
do dia poderá ser adiada por uma vez, por deliberação do 
Conselho Gestor.

Art. 18º – As deliberações do Conselho Gestor serão to-
madas por maioria simples (50%+1) dentre os presentes, não 
computando as abstenções, cabendo ao Coordenador, em caso 
de empate, reabrir a discussão e o debate, por um tempo de 
(30) minutos, e novamente colocar a proposta para votação, 
persistindo o resultado, caberá ao Coordenador do conselho o 
voto de desempate.

§ 1º – Fica vedada a votação de matéria não constante da 
pauta e previamente divulgada encaminhada aos Conselheiros.

§ 2º – As votações serão sempre abertas públicas, podendo 
ser assistidas por quaisquer interessados.

§ 3º – A votação será nominal e constará em ata.
§ 4º – O Conselheiro poderá abster-se de votar quando se 

julgar impedido.
§ 5º – As causas de impedimento se darão nos seguintes casos:
I – Quando o(a) Conselheiro(a) se sentir, por qualquer for-

ma, coagido(a) à decidir de uma determinada maneira;
II – Quando, em algum momento passado, teve atuação 

profissional ou relação pessoal com as empresas ou profissio-
nais que serão contratados nos trabalhos das desapropriações;

III – Quando for parte em processo ou promover ação 
contra empresas que sejam contratadas nas desapropriações;

IV – Quando for sócio ou membro de direção ou de ad-
ministração de pessoa jurídica em atividades que guardem 
relação com as desenvolvidas pelas empresas contratadas nas 
desapropriações.

Art. 19º – As reuniões do Conselho Gestor terão participa-
ção livre dos moradores e interessados na condição de ouvintes 
sem direito a votos, podendo manifestar-se da tribuna, excep-
cionalmente, somente com autorização do presidente da sessão, 
pelo tempo máximo de 05 (cinco) minutos.

§ 1º – As reuniões do Conselho poderão ter captação de 
áudio e vídeo pelos órgãos oficiais da Administração para 
posterior divulgação nos canais da Prefeitura, independente de 
prévia autorização.

§ 2º – As reuniões deverão acontecer em local próximo às 
quadras 37 e 38, sempre que possível, para garantir presença e 
participação da população.

Art. 20º – Os assuntos tratados e as deliberações tomadas 
em cada reunião serão registrados em ata, a qual será lida e 
aprovada no início da reunião subsequente e publicada em 
diário oficial.

Art. 21º – Das Atas constarão:
I – Dia, mês, ano, local e hora de abertura e encerramento 

da reunião;
II – Nome e assinatura dos conselheiros, demais pessoas 

presentes;
III – Resumo da matéria incluída na ordem do dia;

§ 1º – Cada membro titular do Conselho terá um suplente.
§ 2º – Assumirão a titularidade os membros representantes 

suplentes, quando da ausência de seus titulares.
§ 3º – A composição do Conselho Gestor é a seguinte:
Do Poder Público:
I – Dois (02) membros da Secretaria Municipal de Habita-

ção – SEHAB/COHAB – e respectivos suplentes;
II – Um (01) membro da Prefeitura Regional da Sé – Se-

cretaria Municipal das Prefeituras Regionais SMPR e respectivo 
suplente;

III – Um (01) membro da Secretária Municipal de Urbanis-
mo e Licenciamento e respectivo suplente;

IV – Um (01) membro da Secretária Municipal de Serviços e 
Obras e respectivo suplente;

V – Um (01) membro da Secretária Municipal de Governo 
e respectivo suplente;

VI – Um (01) membro da Secretária Municipal de Assistên-
cia Social e respectivo suplente;

VII – Um (01) membro da Secretária Municipal de Direitos 
Humanos e respectivo suplente;

VIII – Um (01) membro da Secretária Municipal de Justiça 
e respectivo suplente;

IX – Um (01) membro da Secretaria Estadual da Habitação 
e respectivo suplente;

Da sociedade civil:
X – 10 (dez) membros titulares e respectivos suplentes 

em representação dos moradores, proprietários, comerciantes, 
organizações e associações que atuam nas áreas abrangidas 
pelo perímetro da Requalificação Urbana.

Capítulo III – Do Mandato, Estrutura, Substituição dos 
Membro e Renovação do Conselho

Art. 5º – O mandato dos conselheiros será de 03 anos, per-
mitindo-se a reeleição por uma única vez e por igual período.

§ 1º – Os conselheiros representantes do Poder Público, 
serão reconduzidos por meio de indicação do titular da pasta 
ao Secretário Municipal da Habitação, que fará sua designação 
através de Portaria publicada no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo.

§ 2º – O processo de eleição do Conselho Gestor, no seu 
segundo mandato, deverá ser discutido pelos conselheiros e 
aprovado, por maioria simples, em reunião ordinária, no prazo 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do término de um 
mandato de 03 (três) anos.

Art. 6º – O mandato dos conselheiros por se tratar de uma 
atividade de relevante interesse público, será exercido sem 
implicar em remuneração de qualquer espécie.

Art. 7º – Para o cumprimento de suas atribuições, o Conse-
lho Gestor da ZEIS 3 conta com a seguinte estrutura:

I – Plenário, formado pelos conselheiros
II – Coordenador
III- Comissões Técnicas e/ou Grupos de Trabalho
§ 1º – A coordenação do Conselho Gestor será exercida por 

representante da Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB/
COHAB, indicado pelo titular da pasta. I – Na ausência do 
Coordenador, suas funções serão transferidas para seu suplente.

II – Na ausência do Coordenador titular e suplente, suas 
funções serão transferidas para o 2 º Titular da Pasta.

III – Na ausência do 2º Titular suas funções serão transferi-
das para seu suplente.

IV – Na ausência dos dois titulares e respectivos suplentes 
as atividades poderão ser suspensas; após deliberação dos 
Conselheiros presentes.

§ 2º – Para auxiliar o desenvolvimento das atribuições do 
Conselho poderão ser criados Comissões Técnicas e/ou Grupos 
Técnicos, por deliberação do plenário.

Art. 8º – A ausência injustificada de conselheiros titulares 
e/ou dos suplentes a 04 (quatro) reuniões ordinárias e/ou 
extraordinárias consecutivas, ou ainda a 06 (seis) alternadas 
no período de 12 meses implicará na perda do mandato e na 
consequente substituição por outro representante do mesmo 
segmento, da seguinte forma:

I – Os conselheiros representantes das Secretarias, referidas 
nos incisos I a IX do Artigo 4º serão substituídos por nova indi-
cação, pelo respectivo titular da pasta representada;

II – Os representantes da população moradora das ZEIS, 
referidos no inciso X do Artigo 4º, serão substituídos pela ordem 
de votação obtida na eleição de representantes de moradores e 
comerciantes realizada em 29 de julho de 2017 e publicada no 
Diário Oficial do Município em 05 de agosto de 2017.

Capítulo IV– Das atribuições
Art. 9º – As atribuições do Conselho, de acordo com o 

estipulado no artigo 48 da Lei Municipal 16.050 de 31 de julho 
de 2014, e nos Artigos 51 e 52 do Decreto Municipal 57.377, 
são as seguintes:

I – Elaborar e aprovar seu regimento interno;
II – Aprovar e validar o cadastramento de moradores da 

área de intervenção realizado previamente pela Secretaria 
Municipal de Habitação,

III – Aprovar o plano de ação social e de pós-ocupação;
IV – Participar da elaboração, acompanhar e aprovar as 

Diretrizes para o Plano de Requalificação Urbana;
V – Informar a população moradora das Quadras 37 e 38 

– Campos Elíseos, e de seu entorno, quando for o caso, sobre 
ações previstas, articular e promover o debate das propostas, 
bem como definir e regulamentar os mecanismos de comuni-
cação e informação;

VI – Examinar propostas, denúncias e queixas, relativas ao 
desenvolvimento e implementação do plano de requalificação 
urbana e projetos vinculados, encaminhadas por qualquer 
pessoa ou entidade atuante na ZEIS 3 das Quadras 37 e 38, e 
a elas responder.

Art. 10º – São atribuições do Coordenador do Conselho Gestor:
I – Representar o Conselho Gestor frente a outros órgãos 

da Administração, da Sociedade Civil; como também, perante os 
entes do Poder Judiciário;

II – Solicitar a substituição do conselheiro (a) no caso de 
perda do mandato, nos termos do Artigo 8º deste Regimento;

III – Convocar, organizar a ordem do dia e coordenar as 
reuniões do Conselho Gestor, cumprindo e fazendo cumprir este 
regulamento;

IV – Definir número de inscrições para os debates, ajustar 
o tempo de discussão para as propostas apresentadas e a ne-
cessidade de ouvir os questionamentos ou não, dos presentes, 
entre outros.

V – Convocar reuniões extraordinárias, quando da necessi-
dade do Conselho Gestor;

VI – Propor comissões e/ou grupos de trabalhos para 
realizar estudos ou providências julgadas relevantes para as 
atribuições ou ações do Conselho Gestor;

VII – Convocar, sempre que necessário, representantes de 
órgãos públicos e/ou concessionárias, bem como especialistas 
para tratar de assuntos relacionados à área objeto da requa-
lificação urbana;

VIII – Propor datas e prazos para apreciação e aprovação 
das propostas;

IX – Guardar os documentos e registros relativos às ativi-
dades do Conselho Gestor; e

X – Tomar às providencias cabíveis para implantar as deli-
berações do Conselho Gestor.

Art. 11º – São atribuições da Secretária Executiva:
I – Secretariar as reuniões do Conselho;
II – Receber, preparar, expedir documentos e correspondên-

cias do Coordenador e dos Conselheiros;
III – Anotar todos os assuntos tratados nas reuniões, acom-

panhar a lavratura das respectivas atas e proceder à sua leitura;
IV– Organizar os serviços de registro e arquivo das atas e 

demais documentos produzidos pelo Conselho;

2. Nestes termos, DEFIRO a comunicação visual apresen-
tada para o evento “Caminhando em seus Sapatos”, a ser 
realizada no período de 18 de novembro a 17 de dezembro de 
2017, das 10h00 às 20h00, no Pavilhão da Bienal, localizado 
no Parque do Ibirapuera – Prefeitura Regional Vila Mariana, 
reservadas as seguintes condições para a inserção das quatro 
bandeiras propostas, seguindo o estabelecido no item 4.7 da 
Resolução SMDU.CPPU/020/2015:

i. as bandeiras deverão utilizar suportes próprios, não po-
dendo ser instaladas a altura superior a 5m;

ii. a inserção de nomes e logos de organizadores, patroci-
nadores e apoiadores não poderá exceder a área de 0,20m² por 
face, limitada a 10% da área total da face considerada, deven-
do ser garantida a distância mínima de 25m entre os elementos.

3. A presente anuência não exime a obtenção das demais 
autorizações previstas na legislação vigente.

 DESPACHO DO PRESIDENTE
DESPACHO SMUL.SEOC.CPPU/4939111/2017
Processo: 6068.2017/0000455-4
Interessado: JBS S.A.
Local: R OSCAR FREIRE, 470
Assunto: INTERVENÇÃO URBANA - PAINEL DE LED EM 

FACHADA DE LOJA
PROCESSO INDEFERIDO
1. À vista do solicitado pelo interessado, da manifestação 

da Gerência de Planejamento (4933103), da Lei nº 14.223/2006, 
da Resolução SMDU.CPPU/001/2010 (Regimento Interno) e 
da Resolução SMDU.CPPU/020/2015 o presente processo não 
requer submissão ao colegiado da Comissão de Proteção à 
Paisagem Urbana – CPPU.

2. Nestes termos, INDEFIRO a aprovação da instalação de 
um painel de LED em fachada de loja localizada à Rua Oscar 
Freire, 470, esquina com a Rua Padre João Manoel, por estar 
em desconformidade com o § 8º do Art. 13, bem como com o 
Art. 15 parágrafo único da Lei Municipal nº 14.223/2006, que 
dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisa-
gem urbana do Município de São Paulo.

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
DESPACHO SMUL.SEOC.CPPU/4837308/2017
Processo: 6068.2017/0000445-7
Interessado: SOCIAL SERVICE MKT DE RESPONSABILI-

DADE LTDA
Local: AV BRASIL (TRECHO AV REBOUÇAS E AV 9 DE JULHO)
Assunto: INTERVENÇÃO URBANA - PAISAGISMO NA AV 

BRASIL
PROCESSO INDEFERIDO
1. À vista do solicitado pelo interessado, da Lei nº 

14.223/2006, dos Decretos Municipais nº 52.062/2010 e nº 
57.583/2017, da Resolução SMDU.CPPU/001/2010 (Regimento 
Interno), da manifestação da Gerência de Planejamento da Pai-
sagem (4835987), o presente processo não requer submissão ao 
colegiado da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU.

2. Nestes termos, INDEFIRO a proposta de comunicação 
visual a ser implantada no trecho da Avenida Brasil compreen-
dido entre as Avenidas Rebouças e Nove de Julho, referentes 
aos trabalhos de paisagismo implantado na referida Avenida, 
por se enquadrar como objeto previsto nos termos dos Decretos 
Municipais nº 52.062/2010 e nº 57.583/2017, cuja proposta 
apresentada não observou seus procedimentos técnicos e admi-
nistrativos, nem os critérios de tamanho e quantidade de placas 
indicativas da cooperação que podem ser utilizadas, previstos 
nos termos dos referidos Decretos.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 122/SEHAB.G/2017
A Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Habitação, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
§ 1º do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, bem como 
a Portaria SF 092/2014, que padroniza os procedimentos para 
liquidação e pagamento,

RESOLVE:
Art. 1º- Constituir uma comissão de Servidores para exer-

cer a atribuição de fiscalização dos contratos de aquisição de 
materiais de escritório desta Secretaria ou outros materiais de 
consumo para as quais não sejam previstas obrigações futuras 
para o contratado:

MEMBROS
Antonio Carlos Bonfante RF: 538.410.9
Gilberto Aves Carneiro RF. 753.763.8
Marcelo Barbosa Bizerra RF: 734.698.1
Marcos Tadeu da Silva RF: 546.621.1
Mauro da Silva RF. 643.976.4
Patrícia Aparecida de Oliveira RF: 601.392.9
Sérgio Roberto de Morais Araújo RF: 581.613.1
Silvani Ferreira RF: 629.843.5
Sonia Regina Aparecida de Sousa RF: 581.310.7
Terezinha de Souza Tavares Federice RF: 627.059.0

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação; revogadas as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria nº 153/SEHAB.G/2014.

 CONSELHO GESTOR DA ZEIS 3 –QUADRAS 37 
E 38 BAIRRO CAMPOS ELISEOS.

A Secretária Executiva do Conselho Gestor da ZEIS 3 - Qua-
dras 37 e 38 no bairro Campos Elíseos, resolve publicar o:

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DA ZEIS 
3 – QUADRAS 37 E 38 – CAMPOS ELISEOS.

Capítulo I – Da Natureza e Finalidade
Art. 1º – O Conselho Gestor das ZEIS 3 - Quadras 37 e 38 

no bairro Campos Elíseos, tem por finalidade a elaboração e 
aprovação das diretrizes para o Plano de Requalificação Urbana 
das áreas delimitadas pelo perímetro formado pelas Alameda 
Cleveland, Alameda Glete e Largo Coração de Jesus, Alameda 
Barão de Piracicaba e Rua Helvetia, e será constituído por re-
presentantes da sociedade civil, e do poder público em atendi-
mento ao disposto no Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo (lei nº 16.050/14) e Decreto Municipal n° 57.377/16, 
regulamentado pela Portaria nº 146/SEHAB.G/2016.

Art. 2º – O Conselho Gestor da ZEIS 3 é de natureza 
consultiva e deliberativa, tendo por finalidade participar da for-
mulação e implementação das intervenções a serem realizadas 
no Perímetro de Requalificação Urbana das Quadras 37 e 38, de 
que trata o caput desse artigo.

§ Único - A atuação do Conselho Gestor da ZEIS 3 será re-
gido pelo presente Regimento Interno e em conformidade com 
o artigo 48 da Lei nº 16.050, de 31/07/2014, que trata do Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo.

Capítulo II – Da Composição
Art.3º O Conselho Gestor da ZEIS é composto de forma pa-

ritária por representantes do Poder Público, e da Sociedade Civil 
moradores, associações e organizações que atuam nas áreas 
abrangidas pelo perímetro da Requalificação Urbana prevista 
para as Quadras 37 e 38 no bairro Campos Elíseos, que sofrerão 
intervenções pelo Poder Público.

§ Único - Para o cumprimento de suas atribuições, o Conse-
lho Gestor da ZEIS 3 conta com a seguinte estrutura:?

I – Plenário, formado pelos conselheiros (as),?II – Coor-
denador (a), e poderá contar com III- Comissões Técnicas e/ou 
Grupos de Trabalho.

Art. 4º - O Conselho Gestor da ZEIS 3 é constituído por 
20 membros, observada a paridade entre o número de repre-
sentantes do poder público e da sociedade civil, moradores, 
associações e organizações que atuam nas áreas abrangidas 
pelo Perímetro de Requalificação Urbana das Quadras 37 e 38, 
de que trata o artigo 1º deste Regimento.

DESPACHO
2017-0.148.533-4-ITANGUÁ EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA : LOCAL: Alameda Fernão Cardim, 62, 64, 72 
e 84. Pinheiros, São Paulo-SP; ASSUNTO: Pedido de retificação 
de Certidão de Potencial Construtivo Passível de Transferência 
sem doação.

PROCESSO DOCUMENTAL
I – Considerando que não ocorreu equívoco por parte deste 

Departamento, não se trata de pedido de retificação da Certi-
dão de Potencial Construtivo Transferido SMUL.DEUSO 009/16 
e sim de novo pedido de transferência de potencial construtivo, 
a ser realizado a partir de novo processo administrativo com 
a apresentação de toda a documentação necessária conforme 
disposto no artigo 8º do Decreto Nº 57.536, de 2016.

II - Para a efetivação da referida nova transferência de 
potencial construtivo, além da apresentação da documentação 
listada no decreto, também é necessário que o interessado 
restitua a este Departamento as vias originais da Certidão de 
Potencial Construtivo Transferido SMUL.DEUSO 009/16 e da 
Declaração de Saldo de Potencial Construtivo Passível de Trans-
ferência SMUL.DEUSO 120B/16 para sua anulação.

III) Nada mais havendo a ser tratado no presente, aguarde-
-se o prazo recursal de “15 dias” disposto no artigo 36 da Lei 
Municipal 14.141/2006

IV) Arquive-se.

DESPACHO
2017-0.148.523-7-CAMARGO DIÁLOGO EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ; LOCAL: Rua Camargo, 426 e 
440, Butantã. São Paulo-SP.

ASSUNTO: Pedido de retificação de Certidão de Potencial 
Construtivo Passível de Transferência sem doação.

PROCESSO DOCUMENTAL
I – Considerando que não ocorreu equívoco por parte deste 

Departamento, não se trata de pedido de retificação da Certi-
dão de Potencial Construtivo Transferido SMDU.DEUSO 002/16 
e sim de novo pedido de transferência de potencial construtivo, 
a ser realizado a partir de novo processo administrativo com 
a apresentação de toda a documentação necessária conforme 
disposto no artigo 8º do Decreto Nº 57.536, de 2016.

II - Para a efetivação da referida nova transferência de 
potencial construtivo, além da apresentação da documentação 
listada no decreto, também é necessário que o interessado 
restitua a este Departamento as vias originais da Certidão de 
Potencial Construtivo Transferido SMDU.DEUSO 002/16 e do 
Extrato de Potencial Construtivo Transferido da Declaração de 
Potencial Construtivo Nº 0040 para sua anulação.

III) Nada mais havendo a ser tratado no presente, aguarde-
-se o prazo recursal de “15 dias” disposto no artigo 36 da Lei 
Municipal 14.141/2006

IV – Publique-se e arquive-se.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO 
URBANÍSTICA

 CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
ROSANE CRISTINA GOMES , Presidente da Câmara Téc-

nica de Legislação Urbanística – CTLU/SMUL, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, CONVOCA os Senhores 
Representantes para a 80ª REUNIÃO ORDINÁRIA a ser reali-
zada no próximo dia 19 de outubro de 2017, quinta-feira, às 
9h, na Rua São Bento, 405, Edifício Martinelli, 18º andar, sala 
182 – Auditório.

PAUTA DA REUNIÃO
1. COMUNICAÇÕES GERAIS
1.01 Ciência da Ata da 79ª Reunião Ordinária.
1.02 Ciência da Ata da 23ª Reunião Extraordinária.
2. PROCESSOS
2.01 2016-0.277.653-5; FUNCHAL 641 SPE EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; Rua Funchal, 641 esq. Av.Cardoso 
de Melo e Av. dos Bandeirantes; Vinculação de Certificados de 
Potencial Adicional de Construção - CEPAC / Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima.

2.02 2015-0.058.833-0; LOTTI E LOTTI UMA ASSESSORIA 
ESPECIAL LTDA; Rua Conde de Sarzedas, 135 e 143; Operação 
Urbana Centro.

2.03 TID 16706605; SP-SE/CPDU; Rua Treze de Maio, 908; 
Consulta à CEUSO.

2.04 2017-0.122.959-1; CELOG PERUS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA; Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 
s/n; Definição de Zoneamento.

2.05 2017-0.123.193-6; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 
IGUATEMI; Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.255 / 2.277; Apostila-
mento de Certificado de Regularização de Heliponto.

2.06 2012-0.114.587-9; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO; Rua 
Vergueiro, 857; Alvará de Aprovação e Execução de Reforma.

2.07 2013-0.265.940-1; FALCON EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES; Rua Cabo Norberto Enrique Weber, 222; Proje-
to Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Reforma.

2.08 2014-0.113.911-2; SERVIÇO NACIONAL DE APRE-
ENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC; Av. Engenheiro Eusébio 
Stevaux, 1.071; Alvará de Aprovação e Execução de Reforma.

2.09 2014-0.294.237-7; SIMONE MORGADO NIGRO DE 
SOUZA / BÜNGE ALIMENTOS S.A.; Avenida Alexandre Macken-
zie, 166; Auto de Regularização.

2.10 2011-0.206.709-8; FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE; 
Rua Pirapitingui, 204; Auto de Licença de Funcionamento.

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
LUIS EDUARDO SURIAN BRETTAS, Presidente da Co-

missão de Proteção à Paisagem Urbana CPPU/SMUL, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, CONVOCA os 
Senhores Representantes para a 7ª Reunião Extraordinária da 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU/SMUL, a ser 
realizada no próximo dia 18 de outubro de 2017, quarta-feira, 
às 9h00, no Edifício Martinelli, Rua São Bento, 405, 18º andar, 
Auditório - SMUL (sala 182).

PAUTA DA REUNIÃO
1. COMUNICAÇÕES GERAIS
2. PROCESSOS
2.1 6068.2017/0000461-9
Interessado: Visual Farm Produções
Assunto: Evento “VISUALDOME”
2.2 6068.2017/0000458-9
Interessado: Elo 3 Integração Empresarial Ltda
Assunto: Evento “7ª Mostra de Arte Digital”
2.3 6068.2017/0000407-4
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Assunto: Termo de Cooperação “Pontes das Marginais”

 DESPACHO DO PRESIDENTE
DESPACHO SMUL.SEOC.CPPU/4929469/2017
Processo: 6068.2017/0000440-6
Interessado: INTERMUSEUS
Local: PRAÇA DAS BANDEIRAS - PARQUE IBIRAPUERA
Assunto: EVENTO - "CAMINHANDO EM SEUS SAPATOS"
PROCESSO DEFERIDO
1. À vista do solicitado pelo interessado, das manifestações 

da Gerência de Planejamento (4918663) e (4922910), da Lei nº 
14.223/2006, da Resolução SMDU.CPPU/001/2010 (Regimento 
Interno) e da Resolução SMDU.CPPU/020/2015 o presente 
processo não requer submissão ao colegiado da Comissão de 
Proteção à Paisagem Urbana – CPPU.


